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A LGUNS jovens economistas, ao 
Z;11. serem cientificados de repetidos 
qficits orçamentários, chegaram ;  pre-
cipitadamente, à desoladora conclusão 
d ser inviável o equilíbrio financeiro 
el Conseqüentemente, inútil pretender-
sd, suprimir a inflação por meio de 
medidas orçamentárias. O déficit pú-
blico foi banido de cogitação. A ênfase 
hiflacionária é sobre os preços, relacio-
nlindo-a aos efeitos e não mais à causa 
d# inflação. Entretanto há interessan-
i4s modificações a serem introduzidas 
14 receita e nas despesas, conjugando-
a.$ em um sistema de influências red-
ploc,is, altamente faVoráveis ao equili-
b *o dos orçamentos e, genericamente, 
f voráveis à coordenação dos elemen-
t s do conjunto da economia. 

1 Atualmente, -o imposto de renda 
dhs pessoas físicas incide sobre reduzi-
do número de indivíduos e, ainda que  

pesadamente taxados, a receita do Te-
souro é pobre e sua aplicação no 
consumo do Governo pouco é aprovei-
tada como elemento propulsor do pro-
duto nacional. 

Se o imposto de renda das pessoas 
físicas fosse simplificado e diminuída a 
carga tributária, o número de contri-
buintes aumentaria consideravelmen-
te, proporcionando significativa receita 
tributária, com a vantagem econômica, 
além da fmanceira, de a amplitude de 
contribuintes generalizar a integração 
da renda dos indivíduos na formação 
do acréscimo do produto nacional. 

Outro aspecto é o do estímulo 
simultâneo da poupança e dos investi-
mentos empresariais. Se os dividendos 
distribuídos deixarem de fazer parte do 
lucro tributável das empresas, a remu-
neração das ações r,assaria a ser um 
grande atrativo à poupança e precioso 
estímulo aos investimentos empresa-
riais. Esses investimentos muito contri- 

buem para o acréscimo do produto 
nacional. Além das mencionadas van-
tagens, a medida fiscal certamente faci-
litaria, quando necessário e oportuno, 
a transformação de empréstimos em 
capital próprio. 

Como se vê do exposto, há meios 
de consolidação do equilíbrio orça-
mentário e geral harmonia dos fatores 
de produção. 

Estamos aptos a conquistar resul-
tados satisfatórios com razoáveis refor-
mulações tributárias e maior disciplina 
nas despesas. São medidas tradicionais 
que garantem o êxito econômico e 
afastam a intervenção do Estado no 
domínio econômico, com atos violen-
tos, como os que estamos presen-
ciando. 
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